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PREFEITTIRA MTINICIPAI- DE FORTTINA DE NIINAS

ATA DA SESSAO PUBLICA N" I8 DO CREDENCIAMENTO N'OII2O23,
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" I212023, RELATIVO AO PROCf,SSO
LICITATÓRIO N" 33i2023, EDITALDE CREDf,NCIAMENTO DE SERVIÇOS

MEDICOS

Aos 29 dias do mês de julho do ano de 2025, às ló:00 horas, reuniu-se a Comissão de

Contratação, nomeados por meio da Portaria no 88 de l3 de março de 2025, com a finalidade
de verificar se estâo presentes os elementos previstos na Lei Federal n' 14.133/2021 pala
formalização da contÍatação de serviços medicos por inexigibilidade de licitação.

A sessão teve o seguinte desenvolvimento registrado, sem emendas, rasutas ou ressalvas

I -JLISTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

1.1. A justificativa da contratação foi aprese ada pelo Exmo. Sr. Secretario Municipal de

Saúde no Documento de Formalização de Demanda - DFD e Termo de Referência anexo ao

presente píocesso licitatório.

2 _ JT]STT'ICATNA DA ESCOLTIA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

2.1. Por se tratar de um edital de Credenciamento e que os interessados poderão solicitar
credenciamento, a qualquer tempo, desde que cumpridos todos os requisiÍos e que esteja

vigente o presente edital de credenciamento, a escolha do prestador e realizada após o
credenciamento, uma vez que o pÍocesso é aberto para novos credenciamentos durante todo o
prazo de vigência, e todas as pessoas fisicas ou jurídicas que satisfazerem as erigências
contidas no edital serão credenciadas para prestação de serviços ate o encelramento do prazo

de vigência - 1510612028.

3. DA EXECTIÇÃO DO SERVIÇO

3.1. A Comissão podeú, durante a aúlise da documentação, convocar os interessados parâ

quaisquer esclarecimentos, porventura necessários.

3.2. A recusa será sempre baseada no nâo cumprimento de quesitos estabelecidos pelo Edital
de Credenciamento.
3.3. Serão credenciadas todas as licitantes que satisfizerem as exigências contidas neste edital.

3.4. Para a execução dos sewiços será elaborada uma lista que deverá ser seguida

rigorosamente quando da convocação para execução dos servtços.

3.5. A ordem de classificação do certame será elaborada de acordo com a data da assinatura

do termo de adesão ao cÍedenciamento;
3.6. A medida que forem deferidas novas adesôes, os credenciados serâo inseridos ao final da

lista, obedecida a ordem de deferimento.
3.7. Executado o serviço ou sendo chamado e não puder atender, será convocado o próximo

da lista e assim sucessivamente.
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4 - ANÁLISE DA DOCTIMENTAÇÃO:

{! A empresa DIEGO LEON MONTEIRO SERVICOS MEDICOS LTDA protocolou o
envelope com a documentação na sede da Prefeitura de Fortuna de Minas. A empresa DIE@
LEON MONTEIRO SERVICOS ME,DICOS LTDA apresentou os seguintes documentos
de habilitação, estando todos dentro do prazo de validade e atendendo as normas legais
vigentes:

HABILITAÇÃO JI"TRÍDICA:
a) Registro Comercial de DIEGO LEON MONTEIRO SERVICOS MEDICOS LTDA
registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais em 1210612025 sob o número

31216609041.

QUALTFTCAÇÃO rÉCxrcl:
a) Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica emitida pelo Conselho

Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais válido ate 07 /0712026;

b) Atestado de Capacidade Técnica compatível com o objeto do credenciamento emitido pela

empresa SERMEP SERVIÇOS MEDICOS S.4..

QUAL IFICAÇÃO TCOXÔNTICO.FINANCEIRA
a) Certidão de Falência e Concordata Negativa emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de

Minas Gerais válida ate 18109/2025.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação emitido
em 1210612025.

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social -
INSS, através de certidâo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, conforme Portanas

MF 358 e 44312014 válida até 1511212025.

c) certificado de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de serviço
- FCTS válido ate 1310A2025.
d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual com validade até 1610912025.

e) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal com validade até 1810812025.

fl Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) válida até 1511212025.

TERMO DE ADESÃO AO CREDEN(]IAMENTO conforme anexo III

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR CONfOTMC ANCXO [V

Pelo exposto, a Comissão de Contratação deliberou que foram apresentados os elementos

constantes dos artigos 72 e74 da Lei Federal n" 14.13312021, para contratação do objeto:

AVENIDA REN.{TO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I
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PREFEITTIR{ MTINICIPAL DE FORTTINA DE MINAS

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MEDICOS PARA PRONTO
ATENDIMENTO EM REGIME DE PLANTÀO, NAS DEPENDÊNCINS DA UNIDADE
DE SAÚDE MARIA DA CONCEIÇÃO REZENDE, EM HORÁRIOS ESTIPULADOS POR
ESCALA DE PLANTÕES DEFINIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE
FORTLTNA DE MINAS.

EXECT]TANTE: DIEGO LEON MONTEIRO SERVICOS MEDICOS LTDA

VALORES DA CONTRATAÇÃO: RS I.2OO,OO (MIL E DUZENTOS REAIS) PLANTÃO
MEDICO DIURNO E RS 958,93 (NO\ECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E
NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) PLANTÂO MEDICO NOTURNO.

Nada mais havendo a tratar, lawou-se a presente ATA, que depois de lida e aprovada, foi por

todos assinada, e será encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal para fins de Autorização da

Confatação.

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se â presente ATA, que depois de lida e aprovada, foi por

todos assinada, e será encamiúada ao Sr. Prefeito Municipal para fins de Autorização da

Contratação.

Fortuna de Minas/MG, 29 de julho de 2025

RODOLF-O S LANZA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇ Ão

FRA\ CIDA DE RT]SENDE
MEIÍBRO DA SSÃO DE CONTRATAÇÃO

HELLE BARBOSA P[,REIRA
MI'N{BRO DA ('OM ISSÃO DE CONTRATAÇÃO
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PREFEITTIRA ]!ITINICIPAL DE FORTTINA DE NÍINAS

DESpACHo DE ArrroRrzAÇÃo DE coNTRATAÇÃo »rconneNTE Do
pRocEsso t-lclrarónlo N'33i2023 - INEXIGTBTLTDADE DE LICITAÇÃo x"

I2I2O23 . CREDENCLAMENTO N" OI /2023.

O Prefeito Municipal de Forluna de Minas, no uso das atribüções que lhe confere o inciso
MII do artigo 72 da Lei n' 14.13312021, AUTORZA a contratação, conforme o resultado do
processo na forma que segue:

Fortuna de Minas, 29 de julho de 2025

CLATIDIO L
PREF- TiNIC AL

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I
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N' CONTRAIADO VALOR RS

,<o DTEGO LEON MONTEIRO SERVICOS
MEDICOS LTDA

RS 1.200,00 (MIL E DUZENTOS
REAIS) PLANTÃO N{ÉDICO
DIURNO E RS 958,93 (NOVECf,NTOS
E CINQUENTA E OITO REAIS E
NOVENTA E TRf,S CENTAVOS)
PLANTÃO MÉDICO NOTURNO.
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PREFEITTIRA MTINICIPAL DE FORTfiNA DE MINAS

RI,SULTADO DO PR(rcESSO LICITATÓRIO N'33/2023 - INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N" 1212023 - CREDENCTAMENTO N" O1t2O23

A PREFEITT]RA MTJNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS, ATRAVES DA COMISSÃO
DE CONTRATAÇÃO, NOMEADOS pOR MErO DA PORTARIA N. 88 DE 13 DE
MARÇO DE 202s, TORNA PÚBLTCO O RESULTADO DO PROCESSO LTCTTATORTO
N'33/2023, INEXIGTBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 12t2023, CREDENCIAMENTO N.
01/2023 NA FORMA QUE SECUE:

CONTRATANTE: MT,NICIPIO DE FORTLIÀIA DE MINAS

CONTRATADO: DIEGO LEON MONTEIRO SERVICOS MEDICOS LTDA
0RDEM DE CLASSIFICAÇÀO DO CONTRATADO: 25. CREDENCIADO

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MEDICOS PARA PRONTO
ATENDIMENTO EM REGIME DE PLANTÃO, NAS DEPENDÊNCNS DA UNIDADE
DE SAÚDE MARIA DA CONCEIÇÀO REZENDE, EM HoRÁRIoS ESTIPULADoS PoR
ESCALA DE PLANTÔES DEFINIDA PELA SECRETARIA MLINICIPAL DE SAÚDE,
PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE
FORTIJNA DE MINAS.

VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO: RS 958.s72,00 (NOVECENTOS E
CINQUENTA E OITO MiL E QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS).

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÀO: CLAUO]O GARCIA
MACIEL - PREFEITO MLINICIPAL

DÀTA DE JULGAMENTO/HOMOLOGÀÇÃO: 29/07 1202s

LOCÁL DE PUBLICAÇÃO: NO SÍTTO EIE RÔNTCO OFICIAL CONFORME LEI
MIJNICiPAL N" 'I.243 DE 24 DE JANEIR D82024.

RODOLFO M S LANZA
PRESIDENTE DA SSÃ DE CONTRATAÇAO

FRANCIE C E RESENDE
MENIBRO DA DE CONTRA,TAÇÃO

HELLEN D
S{EIUBRO DA C

A PEREIRA
ISSÃO DE CONTRATAÇÀO

AVENIDA RE!',iÂTO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I
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FIINDAMENTO LEGAL: INCISO IV DO ART. 74 C/C INCISO I DO ART. 79 DA LEI
FEDERAL N" 14. 133/2021.



PREFEITI.IRA },IUNICIPAL DE FORTTINA DE §,II\AS

CONTRATO N" 742025 DE ADESÃO AO
EDITAL Df, CREDENCIAMENTO N'
OI/2023 QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM
LADO, O MUNICÍPIO DE FORTUNA DE
MINAS/MG, E, DE OUTRO, COMO
CONTRATADO DIEGO Lf,ON MONTEIRO
SERVICOS MEDICOS LTDA.

Pelo presente instrumento particulaÍ, o MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS,
inscrito no CNPJ sob o no 18.116.145/0001-18, com sede adrninistrativa na Av. Renato
Azeredo, n'210, Centro, Fortuna de Minas - MG, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. Claudio Garcia Maciel, de ora em diante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado DIEGO LEON MONTEIRO SERVICOS MEDICOS
LTDA, inscrito no CNPJ sob o no ó1.281.018/000141, com sede na Avenida Prefeito
Sebastiào Fernandes, no 240, Bairro Centro, na cidade de Vespasiano, Estado de Minas Gerais

- CEP: 33.200-322, neste ato representado por DIEGO DE LEON SOUZA MONTEIRO,
CPF: 016.262.012-85, de ora em diante denorrinado simplesmente CONTRATADA, de

conformidade com o art. 74,IY, clc inciso I do aÍ|.79, ü ki n" 14.133, de lo de abnl de

2021, Decreto Municipal no 1023, de 2l de março de 2024, Processo n' 33/2023,

lnexigibilidade de Licitaçào n" 1212023, Credenciamento n' 01/2023, têm como justo e

contratado o seguinte:

C]LÁUSULA I'. DO OBJETO

I.I. CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MEDICOS PARA PRONTO ATENDIMENTO
EM REGIME DE PLANTÃO, NAS DEPENDÊNChS DA LTNIDADE DE SAÚDE MARIA
DA CONCEIÇÀO REZENDE, EM HORÁRIOS ESTIPULADOS POR ESCALA DE
PLANTÕES DEFINIDA PELA SECRETARIA MI]NICIPAL DE SAÚDE, PARA
ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE
FORTUNA DE MINAS, conforme abaixo especificado:

AVENIDA RENATO ÂZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99839-72
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VAI.'OR
PlOR

PLÀNTÁO
ESPECLA.LIDADE

E§PECIT'ICAÇOES E
OBRIGAÇÔESrT E}I ATI\TIDADE

QUAI{TIDADE
ESTIMÂDA

ANLIAL

Cliniço Geral,
Medico generalista

Prestâr atendimento mríico de J

URGÊNCIA na LTBS Maria da

Conceigào Rezende,
examinando pacientes,

solicitando e interpretando
exames, píescrevendo e

oriontândo úataÍÍrento,
acompanhando a evoluÉo,
registrando a consulta ern
documentos póprios ou an
sisterna infornalizado e

encaminhando-os aos serviços
de maior complexidade quando
necessário,
PrestaÍ atendimento d-d

0l

Plantâo
medico diurno

7;00h as
l9:00

500 (sewiço/
plantâo l2h) RS 1200.00
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AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99839-729
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Emogência, ralizando o
primeiro atendimento e
estabilizando os pacientes

utilizando e manuseando
equipamentos necesúrios e

disponiveis co,no
desfikiladores, monitores,
oximetro, eletrocârdiógrafo e

outros específicos para este tipo
de atendimeÍúo;
EfetuaÍ exames médicos. emitir
diagnósticos, se necess'ário,

requisitar exiimes
complementares, pÍescreveÍ
medicamentos e realizar ouúas
foÍÍnas de úatamento paÍi!
divenos tipos de enfermidades;
Realizar pÍoçedioentos de
URGENCIA cômo suturâ,

dranagem de abscesso,

sondagem vesical de alívio,
sondagem nasogáíric4 e outros
cspocificos pars este trpo de
procedimemo;
Evoluir, monitorar e

acompanhar os pacientes em
ohnervação ate que s€jam
transferidos ou até que teúâm
recebido altq
Prescrever medicamentos
respeitando a Rela$o
Mrmicipal de Medicamentos
(REMUME), Relaçâo Naciornl
de Medicamentos (RENAME),
e padronizadas pela SMS,
indicando a dosagem e
respectiva via de administração,
assim cor§, cuidados a serem

observados, paÍa conservâr ou
restabelecer a saúde do
pscieÍÍe;
Manter registÍo dos pacienles
examinados, anotando a

conclusão diÂgnósticâ,

tÍatamento, evoluSo da doença"
parâ efetuar orientaÉo
tempêutica adequada; Colaborar
em treinamentos, quando
necessário, Íur sua i\a
especifica,
UtilizaÍ o sisterna

in fornral izado de gestão pública
de saúde disponibilizado pelo
Município como fermmenta dc
registro de informações sobrre

e
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AVENIDA RENATO ÂZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99839-72
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como sobre pedidos de
medicamentos e de exames,
dentre outrss inerentes à sua

arividâde.
Ençamiúar pacientes de risco
aos serviços de maior
complexidade para tratamento e

ou intanaçâo hospitahr (caso

indicado) mntatar com o
municipio de referência da sede
da Micro Região (Scte Lagoas)
Conforme protocolo pactuados

na CIB Micro.

R§ 95E,93
Medim generalista

Clinico geral

PrestaÍ alendimento medico de

URGÊNCIA na UBS Iuaria da
Conceiçâo Rezende,

examinando pacientes,

solicitando e interpraando
exâmeq prescrevendo e
oÍienlando úatamento,
acornpanhando a woluçâo,
registrando a consutta em

documcntos póprios ou em
sistema informatizado e

eroaminhando-os aos serviços
de maior complexidade quando
necesúrio;
PÍ€stÂr 8Íendimento de

Emergàciq realizando o
primeiro atendimento e

eshbilizando os pacientes

utiliundo e manuseando

equipsm€ntos necessários e

disponíveis como
desfib,riladores, monitores,
oxímetro, eleúocaÍdiógrafo e
outros específicos paÍa este tipo
de stêndimento:
Efetuar exames mridicos, emitú
diagnôsicos, se necessário,
requisitar exÂmes

complemenlares, prescrever]
medrcâmentos e realizar outras 

]

formas de tratamento para

diversos tipos de enfermidades,
RÊali?r procedimentos de
IIRGENCIA como sutuÍa.
drenagem de absc.esso,

sondagem vesical de alívio,
sondagem nasogástrica, e outros
especificos para este tipo de
pÍocrdimento;
Evoluir, moníorar e

acompanhar os pacientes em
observaçào até que sejaÍÍy
transferrdos ou até que teúú

02

Plântão
medico
notuÍno

l9:0Oh âs

7:00h

400 ( serviço/
plântâo l2h)
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recebido alta:
Prescrever medicâmentos
respeitando a Relação
Municipal de Medicamentos
(REM[JME), Rehçâo Nacional
de Medicamentos (RENAME).
e padÍonizadas pela SMS,
indicando a dosagem e
respecliva via de administa$o,
assim como, cridâdos a sereín
obserrados, paÍa cônsenãr ou
Íestabelecer a saúde do
paciente;

Manter registro dos pacientes

examinados, anotando a
conclusão diagnóstica"
tratamento, evolução da doença,
para efetuar orêntaÉo
terapêutica adequada; Colaborar
em tÍeinamentos, quando

necessário, na sua área

específica;
trtilizrÍ o siserm

informatizado de gestâo pública
de saúde dbponibilizado pelo
Município como ferramerÍa de
regislro dc infornuções soke
paciênt€s e procedimeÍrtos, bem
coino sôbe pedidos de
medicamenlos e de exames,
denúÍe oúras inererúes à sua
atividade.
Encamiúar pscientes de Íisco
aos serviços de maior
complexidade para tratarneÍúo e

ou intermção hospitalar (caso

indicado) coÍtatu com o
município de referencia da sede

da Micro Região ( S€te tágoas)
Conforme pÍotocolo p&ctuados

na CIB Micro.

CLÁTISULA 2". DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. Dos preços

2.1.1. O contratante pagará ao conratado o valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)
pelo plantão diumo e o valor de R$ 95893 (novecentos e cinquenta e oito reais e noventa e

três centavos) pelo plantão noturno.

2.2. O valor será pago mensalmente, mediante a apresentação da nota fiscal coÍrespondent
número de plartões realizados

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99839-72

CNPJ: I 8. I I 6. I 45-000 l. I 8 - www.fortrmademrnas.mg. gov br
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PREFEITTIRA }IT NICIPAL DE FORTT'NA DE NTINAS

2.3. DAS CONDIÇOES DE PAGANTENTO

2.3.1. O pagamento será realizado ate o l0o (decimo) dia útil do mês subsequente da efetiva
execução do serviço, mediante a disponibilizaçâo da nota fiscal correspondente.

2.3.2. As faturaynotas fiscais que apresentarem incorreções serào devolüdas ao emitente, e

seu vencimento ocorrerá l0 (dez) dias úteis após a data de sua reapresentação.

2.3.3. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica des datas de suas

exigibilidades, cabendo à contratada manter durante toda a exerução do objeto, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habílitação e
qualifi caçâo exigrdas na licitaçào.

2.3.4. Dos pagaÍnentos deüdos à Contratada, serão descontados os valores de rnulta ou
eventuais debitos daquela para com a a&ninistração, referentes a qualquer contrato entre as

Ínesmas paÍes, sem obrigatoriedade de préüo aüso.

2.3.5. Nos casos de eveotuais atrasos de pagzunento nào justificados, provocados

exclusivamente pela Administração, o valor deüdo deverá ser acrescido de atualizaçâo
financeira, e sua apura$o se fará desde a dâta de seu vencimento alé a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serâo calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:

Ellt=Nx\?xI

onde:
EM = Encargos moratórios;
VP = Valor da paÍcelâ em atraso;
N = Número de dias entre a data preüsta para o pagamento (vencimento) e a do efetivo
pagamento;
I = Indice de compensação financeira, assim apurado:

I=(Tx/100)
30

TX = Percenrual da taxa dejuros de mora mensal definida no edital/contrato

CLÁUST LA 3'. DA DOTAÇÂO

3.1. As despesas decorrentes do preseute contrato correrão à conta da dotação orçarneutária no

02.05.03.10.301 .l 004.2076.3,3.90.36.00; 02.05.03. I 0.301 . 1004.2076.3,3.90.39.00

CLÁUSI.ILA 4'- DA VIGÊNCIA

4.1 . - Este conüato entra em ügor na data de sua assinatura, encerrando-se em 15106/2028.

4.2. - A pronogaçào do prazo conEatual poderá ocorrer, a criterio do Contratante, nos OS

do âÍ1. 107 da Lei Federal n' 14.13312021

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99839-729

CNPJ: l8.l 16.145-0001 . I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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CLÁUSULA 5'- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

5.l. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o
que preceitua o art. 125 da tri Federal n' 14.13312021.

CLÁUSIILA 6'- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6.1. Manter contato pennanente com o CONTRATADO, no sentido de mantê-lo atualizado
quanto as normas, procedimentos e métodos ügentes, observando a antecedência necessári4
para a efetiva adequação do CONTRATADO aos mesmos.

6.2 P.ealízar auditorias e/ou perícias nos procedimentos realizados pelo CONTRATADO,
obedecendo aos princípios estabelecidos pelo Código de Etica Profi ssional.

6.3 Pagar ao CONTRATADO os serviços de acordo com o disposto no edital e anexos. A
fiscalização exercida pela Secretaria Municipal de Saúde sobre os serviços que üerem a ser

contratados não eximirá o prestador da sua plena responsabilidade perante â Secretaria

Municipal de Saúde ou para com os usuários e a terceiÍos, decorrentes de culpa ou dolo na

execução do lnstrumento proveniente deste Edital

6.4. Proüdenciar a publicação resumida do credenciamento

6.5. Efetuar os pagamentos correspondente ao número de plantões realizados até o décimo dia

útil do mês subsequente a prestação de serviço, mediante a entrega da nota fiscal

correspondente, uma vez cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato. O
pagamento do valor será efetuado por crédito em conta corrente. As notas fiscaiífaturas que

apresentarem incorregões serão devolüdas à Contratada e sau vencimento passará a contar da

entrega das notas fiscais/faturas váidas.

6.6. Realizar os chamamentos para a Prestação dos Serviços neste Edital através da Secretaria

Municipal de Saúde de Fortuna de Minas, dentro de seus critérios e conveniências.

6.7 . Para a execução dos serviços será elaborada uma lista pela Secretaria Municipal de Saúde

de Fortuna de Minas çe devení ser seguida rigoÍosamcntc quando da convocação para

execuçâo dos servrços e sendo chamado e não puder atender, será convocado o próximo da

lista e assim sucessivamente.

6.8. A medida que forem defendas novas adesões, os credenciados serão inseridos ao final da

tista pela Secretaria Municipal de Saúde de Fortuna de Minas, obedecida a ordem de

deferi mento .

6.9. Publiçar a escala de plantões no quadro de aüsos da Secretana Municipal de Saúde de

Fortuna de Minas ate o dia 20 do rnês que antecede a prestação do sewiço
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6.10. Emitir a ordem de serviço rnediante a escala de plantões publicadas pela Secretana
Municipal de Saúde e enüar para o pÍestadoÍ de serviços com 03 (três) dias, de antecedência
da prestação do serviço.

6.1[. Suspender o agendâmento de plantões para o prestador que o responúvel pela
fiscalização do contrato encontrar alguma inegularidade na prestação do serviço até que a
irregulari dade seja sanada.

CLÁUS[ILA 7" - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

a) Prestar serviços na Unidade Municipal de Saúde do município conforme a escala de
plantôes, em atendimento geral de liue demanda em consultas urgência e emergência, sem

qualquer distinção quanto à idade ou quaisquer outros atributos fisicos ou psiquicos do
pacientel
b) Prestâr seÍüço em p€rfeita consonância com o Código de Etica Médica ügente
c) Cumprír com pontualidade os horários de chegada aos plantões determinados, diários,
inclusive aos sábados, domingos e feriados.
d) Registrar os procedimentos realizados em formuliíLrio próprio, conforme padronizâdo pela

instituiçâo a fim de manter o prontuário do paciente atualizado, deüdamente legivel,
carimbado e assinado.

e) PrestaÍ todas as informações médicas necessárias para os prepostos ou funcionários do
CONTRATANTE, a fim de possibilitar a continuidade adequada da atenção à saúde do
paciente, de acordo com as orieútações e fluxos estabelecidos pela Diretoria Técnica Médica
da Unidade.
Í) Tratar com respeito e coleguisno os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem
e motoristas, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo,
g) Utilizar-se com zelo e cuidado da" acomodaçôes, veiculos, aparelhos e instrumentos
colocados à sua disposição para o exercício da profissão, ajudando na presewação do
patrimônio público e servindo como cxernplo aos demais scrvidores;
h) Fornecer à Secretaria Municipal de Saúde, quando por esta solicitada, e mediante acordo
quanto ao prazo de entrega, relatórios periódicos ou pontuais que retratem a assistência
prestada observada as questões éticas e o sigilo profissional, bem como quaisquer outÍos que

üerem a ser exigidos por força de lei ou regulamentação específica, desde que referentes ao

objeto do presente instnunento.
i) Manter em perfeita regularidade as obrigações preüdencirí,rias, tributil-ias e/ou para fiscais,
bem como sua situaçãojunto aos órgâos oficiais fiscalizadores de suas atiüdades.
j) O CONTRATADO, em hipótese alguma poderá escolher ou negar atendimento aos

beneficiii,r'ios devidamente encaminhados e se por quaisquer motivos o CONTRATADO não

prestar o deüdo atendimento àquele beneficiií,rio, deverá anexar à ficha uma justificativa em

papel timbrado, encamiúando-a à Secretaria Municipal de Saúde para anii.,lise da pertinência.

k) O contratado que, por qualquer raz.ào, não puder comparecer ao atendimento deverá, com

antecedência de 72 (setenta e duas) horas, comunicar a ausência à Secretaria Municipal de

Saúde, sob pena de aplicação de penalidades.
l) Não será permitido ao CONTRATADO, em nenhuma hipótese, a cobrança de sewiços,
diâ,rias, taxas, materiais, medicamentos ou honorários, sob qualquer pretexto e/ou form
beneficiários

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99839-7293

CNPJ: t 8. I I 6. I 45-000 l . I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br

dos



,t!r2r t06JL

PREFEITTIRA N{tTNICIPAI- Dll FORTITNA DE MINAS

m) A substituição de plantonistas será aceita, devendo ser informada à chefia imediata e/ou à

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE FORTUNA DE MINAS
com pelo menos 24 (ünte e quatro) horas de antecedência.
n) Atender, no que couber, a Resolução CFM n" 1.834/2008.
o) Responder, ern relagâo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
execução do objeto, lais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, vales-refeiçâo, vales-transporte e outras que porvsntura veúam a ser criadas e

exigidas pelo Governo.
p) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, nâo excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.
q) Assumir a responsabilidade por todos os encírgos preüdenciiirios e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldála na época própria,
vez que os seus empregados nâo manterão nenhum ünculo empregatício com o
CONTRÂTANTE.
r) Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regrrlaridade junto ao
FGTS, INSS, e as Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de

qualificação exigidas na licitação.
s) Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidito Negativa de Débito Trabalhista
(CNDT) referida na l,ei n" l2.tl40 de 07.07.2011.
t) A contratada está obrigada a üabilizar o acesso de seus empregados, üa intemet, por meio
de senha própria, aos sistemas da Preüdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de

verificar se as suas contribuições preüdenciárias foram recolhidas.
u) A contratada é obrigada a üabilizar a emissão do cartilo cidadão pela Caixa Econômica
Federal para todos os empregados.
v) A contratada estií obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus ernpregados para

a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalizagão.
w) A contratada deve, sempre que solicitado, aprcscntar exFato de FGTS dos empregados.
x) Manter-se durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com todas as condições

de habilitação e qualificaçào exigidas no credenciamento-
y) O Municipio se reserya o direito de, a qualquer momento, solicitar a atualizaçâo dos
documentos relativos à habilitaçâo/qualificação para o credenciamento.
z) O plantito médico diumo será prestado diariamente de 07:00h as l9:00h e o plantão
medico notumo será prestado diariamente de l9:00h as 07:00h mediante escala preüa feito
pela Secretaria Municipal de saúde. O local dos atendimentos será a UBS Maria da Conceiçâo

Rezende na Rua Alvorada, n' 441 - Centro de Fortuna de Minas - MG.

CLÁUSI"]LA EO. DA EXTINÇÃO

8.1. 0 presente contrato de adesão poderá ser extinto a pedido do CONTRATADO, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, mediante acordo entre as partes, com fundamento no

inciso II do aÍ. 138 da lx;i n" 14.13312021.

8.2. Aplica-se ainda ao pÍes€nte instrumento contratual as possibilidades de extinção preustas
no afi. 137 da Lei n" 14.133/2021
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CLÁUSULA 9O. DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execuçâo do contrato, objeto da presente licitação, será exercida por um
repÍesentante do Contratante.

9.2. A fiscalização de que trata o item anterior nâo exclui, nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ou em decorrência de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inade4uado ou de qualidade
inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a corresponsabilidade do Contratante ou de

seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 120 da t"ei n'14.13312021.

9.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto, se

considerados em desacordo com os termos do presente contrato.

CLÁUSULA IO. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. Incorre em infração administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das inliações
preüstas no art. I55 da Lri n' 14.133, de 2021 e aÍt. 4'do Decreto de n' 935 de 07 de

novembro de 2A22, quais sejam:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato,
II - dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certarne;
V - nào manteÍ a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente
justificado;
VI - não celebrar o contrato ou nâo entregaÍ a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçâo sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o ceÍame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Xll - praticar ato lesivo preüsto no art. 5'da tri n' 12.846, de l' de agosto de 2013.
XIII - tumultuar a sessão pública da licitação;
XIV - propor recursos manifestaÍnente protelatórios em sede de contratação diÍeta ou de

licitação;
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o
infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos tennos da lri
Complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006;
XVI - deixar de manter as condiçôes de habilitaçâo durante o prazo do contrato;
XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
XVIII - deixar de complementar o ralor da garantia recolhida após solicitação do contratantei/
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indeüdamente após ser deüdamey'te
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notificado;
XX - manter empregado, responsável tecnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade
com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a
execugâo do objeto.
XXI - utilizar as dependências do conüatante para fins diversos do objeto do contrato;
XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situaçâo apta a geraÍ ou causar dano fisico, lesão

corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Indiüdual - EPI, quando exigido, aos

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilizagão, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportaÍnento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administraçâo:
XXV - deixar de repor funcionános faltosos;
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovaçâo do
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço

GGTS) em relação aos empregados diretamente envolüdos na execução do contrato, em
especial quanto ao:
a) registro de ponto;
b) recibo de pagamento de saláLrios, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e
décimo terceiro salá,rio;
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) recibo de concessão e pagaÍnento de férias e do respectivo adicional;
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistâs e preüdenciririas dos empregados dispensados
até a data da extinção do contrato;
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma preüsta em noÍrna
coletiva.
XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atiüdade;
XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e

qualidades contratâdas e/ou com ücio, irregularídade ou defeito oculto que o tomem
impróprio para o fim a que se destina;
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções;
XXX - induzir a administração em erro;
XXXI - deixar de manteÍ empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da

administração nos contratos de sewiços continuos com regime de dedicaçâo exclusiva de mão

de obra;
XXXII - compaÍilhar Íecursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para

execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços

continuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, contro'le e

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus conEatos, em relação aos contratos de

serviços continuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXIV - apresentar proposta inexequivel com hnalidade de tumultuar o procedimento;
XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela

administração;
XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;
XXXVI - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3" da Lei 14133i21, garantia

contralado quando optar pela modalidade seguro garantia;
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XXXVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos preüstas em ouúas normas específicas;
XXXIX - deixar de manter preposto ac€ito pela Adminisraçào no local da obra ou do serviço
para repÍesentar o contratado na execução do conhato;
XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25%o (ünte e cinco por cento) em
relaçâo aos contratos.

10.2 O fomecedor que cometer qualquer das infi'ações discrirninadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade ciül e criminal, às seguintes sançôes:

a) de advertência que consiste em comunicaçâo formal ao infrator do descumprimento de uma
obrigaçâo do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecuçâo parcial do contrato
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

b) de multa, o infrator que, injustifi cadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou
cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (tnnta por cento) do valor de referência do ceÍame ou do contrato nos termos
estabelecidos nos respectivos instruÍnentos, devendo ser observados, preferencialmente, os
seguintes percentuais e diretrizes:

I - multa rnoratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na enrega de material
ou execução de serviços, até o limite de l0% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à paÍe inadimplente, excluída, quando
for o caso, a parcela conespondente aos impostos destacados no documento fiscal;

II - multa de 1070 (dez por cento) sobÍe o valor total da adjudicação do certaÍne ou do valor da
contÍatação direta em caso de recusa do infiator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente;

III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses
constantes do item 10.1, subitens I, IV, V, Xm, XIV e XV, deste edital;

VI - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses
constantes do item 10., subitens II, m, VI, V[I,,VIII, IX, X, Xl, XII, XXIX, XXX, XXXIV
e X)O(V deste Edital;

Vl - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes

do item 10.1, subitens XD(, XXII, XVIll, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste edital;

VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infratoÍ ensejar a
rescisão do confato e sua conduta implicar em gastos à adminisração, superiores
contratados
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c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação e
contratar com a administração:

I - por até 01 (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtaÍre;
tt) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo
justificado;

II - por ate 02 (dois) anos, caso o infrator:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certÍune ou prestar declaração
falsa durante o mesmo ou durante a execuçào do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administraçâo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - por até 03 (três) anos, caso o infiator:
a) não celebrar o contrato, quando convocado denfro do prazo de validade de sua proposta;
b) fiaudar o certame ou praticar ato fiaudulento na execução do contrato;
c) der causa à inexecução total do contrato.

d) de Declaração de lnidoneidade de contÍâtar com a Admínistração Pública, será aplicada por
prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:

I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com üstas a
frustrar os objetivos do certame;

III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:
a) praticar ato lesivo preüsto no aÍ. 5'dâ L€i 12.846113;
b) dar causa à inexecuçâo total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao eriírio

10.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto n'935 de 07 de novembro de 2022

10.4 Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execução, o nào
recolhimento das contribuiçôes sociais da Preüdência Social, que podeú dar ensejo à rescisão
do contrato, sem prejuizo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e
contÍatar com a Administração, nos termos da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA 1I - DOS CASOS OMISSOS

11.1. Os casos omissos, assim como as dúüdas, serão resolüdas com base na l,ei no

14.13312021, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas
se faça aqui menção expressa
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CLÁUSULA I2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO

12.1. O regime de execução do presente contrato seÍá lndireta - Empreitada por preço

uniüí,rio.

CLÁUSTJLA I3 - DO REEQI.JILÍBRIO DE PREÇOS

13.t. Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico deverão ser respondidos em atc 30 dias

contados do protocolo.

CLÁUSULA 14 - DA.EXECUÇÃO DO SERVIÇO

14.1. Para a execução dos serviços será emítida ordem de serviços obedecida a lista elaborada

na forma da cláusula 7' do edital, que deverá ser seguida rigorosamente

14.2. Executado o sewiço ou sendo chamado e não puder atender, será convocado o próximo
da lista e assim sucessivamente.

CLÁLJSTJLA 15. DO FORO

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sete lagoag para dirimir quaisquer questões

decorrentes da execução do presente Contato.

E por cstrcm justos e contratados, assinam o presente instrumcnto ern 03 (três) üas
de igual teor e forma, juntamente de 02 (duas) testem"nhas que a tudo assistiram e tamMm
assinam.

Fortunâ de Minas, ao lo de agosto de2025.

MUNICÍPIO DE NTINAS
CLÁUDIO G MAC L

PREFEI MI,NICIPAL
CONTRATANTE
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